PROJETO DE LEI Nº 219, DE 2012

Passa a denominar-se  "ETEC Professor Darcy Pereira de Moraes" a Escola Técnica do Centro Paula Souza, em Itapetininga.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Passa a denominar-se “ETEC Professor Darcy Pereira de Moraes”, a Escola Técnica do Centro Paula Souza, em Itapetininga.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Darcy Pereira de Moraes, nasceu na cidade de Itapetininga, no dia 03 de maio de 1929 e faleceu no dia 25 de novembro de 2008, aos 79 anos.

Cursou o ensino fundamenta I, antigo primário, na Escola Adherbal de Paula Ferreira e o fundamental II, antigo ginásio, no Ginásio de Itapetininga. Após, freqüentou o Instituto de Educação Estadual Peixoto Gomide, onde se formou professor primário, nos idos de 1956.

Trabalhou como locutor e apresentador de programas de auditório na antiga Rádio Difusora PRF-9, de propriedade à época do saudoso Alcides Rossi.

Ingressou na política, candidatando-se a vereador, sendo eleito para o mandato de 1968 a 1972.  Em seguida, foi eleito prefeito de Itapetininga, com expressiva votação em 1973. 

Dedicou-s a administrar o município com ética, moralidade, honestidade e seriedade. Contribuiu para o desenvolvimento da cidade, realizando várias obras como: construção da Praça Nossa Senhora da Aparecida, do Centro Esportivo Mário Carlos Martins e a Estação Rodoviária de Itapetininga.

Após deixar o executivo municipal, foi convidado pelo então Governador André Franco Montoro para exercer o cargo de Diretor Regional da Promoção Social. Sediada em Sorocaba, a Regional da Promoção Social abrange vários municípios da região sul do estado.

Ao deixar o cargo na Promoção Social se tornou Conselheiro da CHESF, em Recife/PE, pelo período de três anos. 

O homenageado foi casado com a professora Maria Cecília Ribas de Moraes, com quem teve dois filhos: Darcy Pereira de Moraes Junior e Liliane Maria Ribas de Moraes Campos. 

O Professor Darcy possui forte ligação com a cidade de Itapetininga. Além de ter contribuído na formação educacional e moral de muitos cidadãos itapetininganos, participou da história política do município tendo contribuído para seu desenvolvimento econômico e cultural.

Pelo exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões, em 3-4-2012
a) Maria Lúcia Amary - PSDB

